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PORTARIA Nº 172/2022, 
De 15 de setembro de 2022. 

 
 

“Altera a Portaria n° 162/2022, de 

26 de agosto de 2022”. 

 
TEMÍSTOCLES FELÍCIO DE BASTOS, Secretário Municipal de Administração de 

Barra do Quaraí, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 

delegadas pelo Decreto Municipal nº 139/21: 

 
CONSIDERANDO o Encaminhamento de Processo (fl. 22) constante no Processo 

Administrativo nº 2067/22. 

 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar a Portaria nº 162/22 de 26 de agosto de 2022 que concede 

mudanças de classe, conforme segue: 

 
Onde se lê: 

Nome Mat. Data Adm. Classe Pretendida De Direito em: 

Caroline da Silva de Souza 1864 04/05/2012 “C” 01/08/2022 

 
Lê-se: 

Nome Mat. Data Adm. Classe Pretendida De Direito em: 

Caroline da Silva de Souza 1864 04/05/2012 “C” 01/01/2022 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Barra do Quaraí, em 15 de setembro de 2022. 

 

                                                                 Temístocles Felício de Bastos 
    Secretário Municipal de Administração. 

Registre-se. Publique-se. 
Arquive-se. Data Supra.           

 
   Natali de Almeida Jaureguiberry 

Chefe de Divisão de Pessoal e Serviços Gerais.  


